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Ofício nº 1696/2021/JURANDIR B. DA SILVA/GV 
 

Votuporanga, 4 de outubro de 2021. 
 
 
Assunto: Congratulações pelo Dia Nacional do Fisioterapeuta. 
 

 

Prezado(a) Senhor(a): 
 

Considerando que o Dia do Fisioterapeuta é comemorado anualmente em 13 de 
outubro no Brasil. Também conhecido como o Dia Nacional do Fisioterapeuta e do Terapeuta 
Ocupacional, esta data celebra o trabalho do profissional ligado à área da saúde que auxilia na 
recuperação física do corpo humano. 

Considerando que além disso, os fisioterapeutas ainda ajudam a prevenir doenças 
musculares e ósseas, com massagens e exercícios localizados, por exemplo. Por sua parte, o Terapeuta 
Ocupacional atua indicando atividades intelectuais e físicas que permitem a recuperação de pacientes 
que sofreram AVC ou que sofreram acidentes. Igualmente, ajudam a crianças com dificuldades motoras 
indicando exercícios específicos que melhorem seu rendimento. 

Considerando que a data foi criada através do Decreto-Lei nº 938, de 13 de outubro de 
1969, que regulamenta a atividade desses profissionais no Brasil. Em 1975, também foi decretada a lei 
nº 6316, que define todos os direitos e deveres que os fisioterapeutas possuem em território nacional. 

Em 2015, foi sancionada a Lei nº 13.084, de 8 de janeiro de 2015, que institui oficialmente o 
dia 13 de outubro como Dia Nacional do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional. 

Diante do acima exposto, apresentamos CONGRATULAÇÕES pela passagem do Dia Nacional 
do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
JURANDIR B. DA SILVA 
Vereador(a) 
 

 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da 
Câmara Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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